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Nova L e da Concorrénciatira paisdo atraso, diz
presidente do Cade

10/12/2011

“A NovalLei de Defesada Concorréncia, como ficou conhecidaaLel 12.529/2011, aumenta a autonomia do Conselho
Administrativo de Defesa Econdmica (Cade) para executar politicas de defesa de mercados e consumidores’. A avaliagéo
€ do presidente do Cade, Fernando Furlan. Segundo €ele, alei que passaavigorar em 2012 tira o Brasil do atraso em
termos de defesa concorrencial e prevé medidas com base em critérios mais objetivos.

A principal medida previstananovalei foi amudancga do critério de andlise de fusdes e aquisicdes. A partir de 29 de maio
de 2012, essas operacOes deverdo ser submetidas ao Cade antes de serem realizadas e ndo depois, como acontece hoje. “O
Brasil era um dos poucos paises que ainda mantinham as andlises dos processos de fusdes e aguisi¢des posteriores ao seu
acontecimento”, comentou Furlan, que participou do comité de Legislacdo da Amcham-S&o Paulo nessa sexta-feira
(9/12).

“As empresas ndo poder&o mais praticar aintegracdo de negdcios antes de submeter a operacdo a andlise prévia (pratica
conhecida como Gun Jumping) do Cade. Em todos os sistemas juridicos que adotam esse procedimento, isso ndo é
permitido”, completou.

O sigilo das informagdes também foi assegurado nesse novo ambiente regulatorio. “ O Cade pode acatar ou ndo o pedido
de sigilo, fazendo uma andlise de quais informagdes realmente merecem tratamento confidencial. Mas temos larga
experiéncia em sigilo e nunca houve nenhum tipo de vazamento de informacdes no Cade”, assegurou o presidente.

Critérios objetivos

A novalel também trouxe novidades na defini¢do de concentrac@o de mercado. O texto prevé que s serdo analisadas
operacdes em que uma das empresas tenha faturamento anual acima de R$ 400 milh&es e a outra, acima de R$ 30 milhdes
no Brasil.

O critério de definicéo por faturamento da empresa € mais objetivo, de acordo com o presidente do Cade. “A lei atua de
concorréncia deixa na méo das empresas a defini¢cdo das operactes que podiam ou ndo ser notificadas (pois elas proprias é
que definiam seu tamanho). E melhor tirar isso e colocar um critério totalmente objetivo, que é o de faturamento. 1Sso n&o
gera davidas sobre o tamanho de uma companhia.”, afirmou.

Nalei atual, ndo ha exigéncia de faturamento minimo para a segunda empresa envolvida na operacdo. Além disso, paraa
operacdo ser considerada rel evante, a nova companhiateria que aumentar em 20% a participacéo de mercado da maior
delas antes da operacéo. Este critério foi retirado da novalei, pois o calculo de quanto cada empresa possui de mercado
estava a cargo das proprias empresas.

O fato de elas definirem seus mercados rel evantes e respectiva participacdo pode dar margem ainterpretacdes, segundo
Furlan. “E se essa andlise ndo for amesma das autoridades de defesa da concorréncia?’, questionou.

Mer cados regulados

O Cade também se preocupard com mercados regulados, como o de telecomunicacdes e o financeiro. A Agéncia Nacional
de Telecomunicacdes era a Unica agéncia reguladora com atuacdo em casos de concorréncia, e perdeu essa atribuicéo para
o Cade. A novale de concorréncias trata do setor de telecomuni cacdes de forma especifica. “Mas, como todas as
agéncias reguladoras, a Anatel tera competéncia residual sobre a concorréncia. Quando a agéncia permitiu a portabilidade
numérica, teve repercussado concorrencial positiva’, exemplificou Furlan.

O Cade também atua na defesa concorrencia no setor financeiro. No entanto, o Banco Central tem estudado a criacéo de
normas internas de analise concorrencial no setor. “ Estamos analisando e atuando no setor financeiro e imaginamos que
isso continue. No entanto, nossa preocupagdo é que esse setor ndo fique 6rfao em relagdo a defesa concorrencial .”

Estrutura administrativa

Com anovalei, o Cade tera um prazo maximo de 330 dias para analisar as fusdes. Sao 240 dias mais o periodo
prorrogavel de 90 dias, em caso de operacOes de alta complexidade. Além disso, ha hova estrutura da autarquia, o 6rgéo
absorvera algumas atribuicdes da Secretaria de Direito Econémico (SDE) do Ministério da Justica e da Secretaria de
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Acompanhamento Econémico (Seae) do Ministério da Fazenda.

O Cade sera dividido em Superintendéncia-Geral e Tribunal. A superintendénciainvestigara e instruira processos
administrativos e atos de concentracdo, ao passo que o tribunal fard o julgamento de ambos. Segundo Furlan, o Cade
trabalha com grupos de transi ¢&o tanto no aspecto juridico como no administrativo para se adequar a novale.

Também estdo previstos 0 aumento de pessoal técnico para atender as demandas e a mudanca para um prédio maior,
devido a necessidade de abrigar mais servidores. A mudancga deve ocorrer em abril de 2012.

“E claro que atransi¢io ndo acaba no dia da vigéncia, e nossa atuagio se adaptara & nova redidade. Mas, do ponto de
vista de estrutura, procedimentos e regulamentos, a meta € que tudo esteja pronto até maio de 2012”, assinalou Furlan.
Com informagdes da Assessoria de Imprensa da Amcham.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-dez-10/lei-concorrencia-tira-pai s-atraso-presi dente-cade/
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